
UNIÃO ECONOMICA EURÁSIA 

(Rússia, Bielorrússia (Belarus), Cazaquistão, Armênia e Quirguistão) 
 

Documentação Geral 
 

- Conforme Item Documentação Básica necessária para emissão de CVI 

Exigências Específicas: 

a) Atestado de Saúde; 
 

- Com as seguintes declarações: 
 

Cães: 
  O animal foi examinado dentro dos 5 dias anteriores ao embarque e não apresenta sinais 

clínicos de doenças infecto-contagiosa e parasitárias  
 Que as dependências onde animal permaneceu nos últimos 20 dias esteve livre de 

carbúnculo(antraz). 
 Que as dependências onde animal permaneceu nos últimos 6 meses esteve livre de raiva e 

tuberculose. 
 

Gatos : 
  O animal foi examinado dentro dos 5 dias anteriores ao embarque e não apresenta sinais 

clínicos de doenças infecto-contagiosa e parasitárias. 
 Que as dependências onde animal permaneceu nos últimos 20 dias esteve livre de 

carbúnculo/antraz e livre de raiva e tuberculose nos últimos 6 meses. 
  Não foram encontrados sinais de micose ou lesões de pele. 

 
Atenção!!! Se o gato apresentar qualquer lesão de pele, será necessário testes laboratoriais e 
qualquer animal com sinais clínicos de micose (dermatofitose) não deve ser exportado.) 

 
No caso de alguma doença e tratamento adicional realizado, este deverá estar descrito no Atestado de 
Saúde. 

 
b) Carteira de Vacina: 

 

Cães - Cinomose, hepatite, parvovirose, adenovirus, leptospirose e raiva 
Gatos - panleucopenia e raiva. 

 
- As vacinas especificadas devem ter sido aplicadas com mais de 20 dias e com menos de 12 meses 
antes do embarque. 

 

Informações Gerais 
- Não é exigido microchip/transponder; 
- Não existe exigência de sorologia. 
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Acesse aqui 
Modelo do Atestado 

AS-5 Rússia 

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/animais-estimacao/sair-do-brasil/as-5-russia-dez19.pdf
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/animais-estimacao/sair-do-brasil/as-5-russia-dez19.pdf
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/animais-estimacao/sair-do-brasil/as-5-russia-dez19.pdf
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/animais-estimacao/sair-do-brasil/as-5-russia-dez19.pdf
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/animais-estimacao/sair-do-brasil/as-5-russia-dez19.pdf
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/animais-estimacao/sair-do-brasil/as-5-russia-dez19.pdf
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/animais-estimacao/sair-do-brasil/as-5-russia-dez19.pdf

